
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

tan! N.º Goiânia, 

PORTARIA Nº 85/86, 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Egtado de 

Goiás, Desembargador ULDERICO GERALDO RODRIGUES, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO RODRI- 

GUES DE SOUZA, Juiz Eleitoral da 1º Zona, com sede nesta Capital, 

para funcionar no processo de transferência do Excelentíssimo se 

nhor Doutor JOSÉ BEZERRA COSTA, Juiz Eleitoral da 628 tona, sedi 

ada em Hidrolândia - Goiás. 

CUMPRA-SE B ANOTE-SES, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL º 

DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE 1,986 

Cr CR» « Cida e 7 
Des. ULDERICO GERALDO RODRIGUES 

/ 
Presidente


